
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 028/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CADEIRAS DE RO-
DAS, COM REGISTRO DE PREÇOS.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

AVISO DE CORREÇÃO

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna publico que a data 
final do aviso de licitação do presente processo foi 
equivocadamente digitada. No final do aviso de li-
citação, onde lê-se: “Macaíba/RN, 17/04/2020”, 
leia-se: “Macaíba/RN, 08/07/2020”. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas do Edital e seus ane-
xos e a sessão de abertura das propostas aprazada 
para as 07h30min do dia 23/07/2020. Macaíba/RN, 
09/07/2020. Pregoeiro / PMM.
...................................................................................

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CIMENTO SACO 
COM 50 KG, TIJOLO DE 08 FUROS E TIJOLO 
BRANCO, COM REGISTRO DE PREÇOS.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL.                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
AVISO DE SESSÃO DESERTA E REABERTURA 

DOS PRAZOS

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que a sessão 
do processo em comento foi deserta. Após análise 
do Edital e seus anexos, ficam reabertos os prazos 
do processo em comento. A sessão pública dar-se-á 
no dia 27/07/2020 às 07h30min, através do endereço 
eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.
com.br. O Edital e seus anexos estarão disponíveis 
através dos sites: www.macaiba.rn.gov.br/servicos/
licitacoes, endereço eletrônico: https://www.portal-
decompraspublicas.com.br ou na sede do Executivo 
Municipal no horário das 07h00min às 13h00min. 
Macaíba/RN, 09/07/2020. Pregoeiro/PMM. 
...................................................................................

AVISO DE SUSPENSÃO

A Comissão de Licitação do Município de Macaíba/
RN, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que, conforme solicitação da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura está SUSPENSA a licitação na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2020, 
com o objetivo de CONTRATAR EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SE-
GUINTES SERVIÇOS:

a) LOTE I – PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍ-
PEDO DE DIVERSAS RUAS NO LOTEAMENTO 
PORTO BRASIL NO BAIRRO BELA VISTA NO 
MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN;

b) LOTE II – PAVIMENTAÇÃO EM PARALE-
LEPÍPEDO COM DRENAGEM SUPERFICIAL 
DE RUAS NO DISTRITO DE MANGABEIRA E 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO COM 
DRENAGEM SUPERFICIAL E CONSTRUÇÃO 
DE CALÇADAS NO BAIRRO SÃO JOSÉ NO 
MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN, para adequações 
nas planilhas. Após as devidas adequações, o edital 
será disponibilizado aos interessados e uma nova 
sessão será marcada. Macaíba/RN, 09/07/2020. 
CPL/PMM.
...................................................................................

AVISO DE LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO 001/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA/
RN torna público para conhecimento dos interes-
sados que realizará licitação na modalidade LEI-
LÃO ONLINE, tipo Maior Lance pelo Leiloeiro, 
o senhor Francisco Doege Esteves Filho, JUCERN 
N.º 024/11. Edital de Leilão 001/2020 objetivando 
a venda de 1.059.000 ações ordinárias nominativas, 
correspondendo a 100% (cem por cento) do capital 
social das ações ordinárias emitidas pela Empresa 
ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCES-
SAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE MACAÍBA 
S/A – AZMAC. O leilão será realizado no dia 11 
de Agosto de 2020 com início às 10:00 horas, atra-
vés do site www.lancecertoleiloes.com.br. Maiores 
informações no site: www.lancecertoleiloes.com.
br ou através dos telefones (84) 99865-2897; (84) 
3223.4146. Macaíba/RN, 08 de Julho de 2020.

PROCESSO LICITATORIO Nº. 029/2020
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº. 150/2020 E 160/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, MATERIAL DE 
PREVENÇÃO E MÉDICO-HOSPITALAR PARA 
COMBATE AO COVID-19.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
FORNECEDOR: F WILTON CAVALCANTE 
MONTEIRO EIRELI – CNPJ: 07.055.280/0001-84. 
ENDEREÇO: RUA EDMAR FRANCISCO PEREI-
RA Nº 508, AEROPORTO - MOSSORÓ/RN - CEP: 
59.607-240. ITENS: 02 – R$ 53,00, 16 – R$ 1,06, 
17 – R$ 0,24, 18 – R$ 0,25, 19 – R$ 0,25. REPRE-
SENTANTE LEGAL: FRANCISCO WILTON CA-
VALCANTE MONTEIRO. REPRESENTANTES 
DO MUNICÍPIO: ANDRÉA CARLA FERREIRA 
DA SILVA BEZERRA - SECRETÁRIA MUNICI-
PAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
GISLEYNE KARLA MEDEIROS DA SILVA - SE-
CRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PORTARIA Nº 130/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a 
Diretora Presidente do MacaíbaPREV, nos usos 
de suas atribuições legais, que lhe são conferi-
das por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o arts. 36 c/c 
60 da Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO o que dispõe o art 40, III, 
“a” da Constituição Federal.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no 
art. 61, VII, da Lei Orgânica do Município de 
Macaíba/RN e tendo em vista o que consta no 
processo nº 2/2018 e de protocolo 30/2018.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição à servidora efeti-
va MARIA MIRIAN DA SILVA ALVES, matri-
culada sob o nº 0008931-1, no cargo de Técnica 
de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, no Hospital Alfredo Mesquita, com 
paridade e proventos integrais conforme os 
Artigos 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 
19 de dezembro de 2003, Artigo 2º da Emenda 
Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005 e, 
caput e parágrafo único do Artigo 60 da Lei Mu-
nicipal 1.695, de 30 de abril de 2014. Os Pro-
ventos são compostos pelas seguintes verbas: 
- Salário Base do cargo de Técnica de Enfer-
magem; 
- 06 (seis) quinquênios correspondendo a 30% 
(trinta por cento) do vencimento do cargo, nos 
termos do art. 165 da Lei Municipal 389/1995.
Art. 2º. Declarar imediatamente vago o cargo 
ocupado pelo(a) servidor(a).

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da 
sua publicação.

Macaíba – RN, 09 de julho de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente do Macaíbaprev

.......................................................................
PORTARIA Nº 131/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a 
Diretora Presidente do MacaíbaPREV, nos usos 
de suas atribuições legais, que lhe são conferi-
das por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o arts. 36 c/c 
38 c/c 60 da Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO o que dispõe o art 40, III “a” 
c/c art. 40 §5º da Constituição Federal.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Ma-
caíba/RN e tendo em vista o que consta no Pro-
cesso de Benefício nº  30/2020 e de Protocolo 
nº 4204/2020.

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA  – Prefeito Municipal

AURI ALAÉCIO SIMPLÍCIO – Vice-Prefeito
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RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a aposentadoria especial vo-
luntária por idade e tempo de contribuição à 
servidora efetiva JANICE ALVES DE MELO 
E SILVA, matriculada sob o nº 0003000-1, no 
cargo de Professor da educação infantil e anos 
iniciais, classe K-G, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, no escola José Pinheiro Bor-
ges, com paridade e proventos integrais confor-
me os Artigos 6º da Emenda Constitucional nº 
41, de 19 de dezembro de 2003, Artigo 2º da 
Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 
2005 e, caput e parágrafo único do Artigo 60 da 
Lei Municipal 1.695, de 30 de abril de 2014. 
Os Proventos são compostos pelas seguintes 
verbas: 
- Salário Base do cargo de Professor da educa-
ção infantil e anos iniciais, classe K-G;
- 07 (sete) quinquênios correspondendo a 35% 
(trinta e cinco por cento) do vencimento do 
cargo, nos termos do art. 165 da Lei Municipal 
389/1995.

Art. 2º. Declarar imediatamente vago o cargo 
ocupado pelo(a) servidor(a).

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da 
sua publicação.

Macaíba – RN, 09 de julho de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente do Macaíbaprev

DECRETO Nº 1.959/2020.                                                               

REVOGA DISPOSITIVO DO DECRETO MU-
NICIPAL Nº 1.938, DE 16 DE ABRIL DE 2020 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 60, inc. VII 
e X, da Lei Orgânica do Município. 
CONSIDERANDO a necessidade de manuten-
ção da prestação dos serviços públicos.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Artigo 5º do Decreto 
Municipal nº 1.938, de 16 de abril de 2020:
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.                                      
            
Publique-se e Cumpra-se.

Macaíba/RN, 09 de julho de 2020.

 Fernando Cunha Lima Bezerra
 Prefeito Municipal

.......................................................................
DECRETO Nº 1.960/2020.                                                               

ANTECIPA FÉRIAS DE PROFESSORES PE-
DAGOGOS, VIGIAS E AUXILIAR DE SER-
VIÇOS GERAIS LOTADOS NA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições conferidas em Lei, em especial o art. 
61, II, da Lei Orgânica do Município, e ainda,

Considerando que a União Federal, em total 
sintonia com a O.M.S., mediante o Decreto Le-
gislativo nº 06, de 20 de março de 2020, reco-
nheceu o estado de calamidade pública em toda 
Nação Brasileira. 

Considerando que através da Lei Federal nº 
13.979, de 06 de fevereiro do ano corrente, fo-
ram impostas as regras para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional, decorrente do CODIV-19 (coro-
navírus). 
 
Considerando que o Governo do Estado do Rio 
Grande do Norte, através do Decreto nº 29.534, 
de 19 de março do corrente ano, declarou es-
tado de calamidade pública em todo território 
Potiguar, situação essa, reconhecida pela As-
sembleia Legislativa Estadual.

Considerando que através do Decreto nº 
1.926/2020, essa Municipalidade declarou es-
tado de calamidade pública no âmbito do ter-
ritório de Macaíba/RN, em razão da grave crise 
de saúde pública, decorrente da pandemia CO-

VID-19, e suas repercussões nas finanças públi-
cas do Município. 

Considerando que diante da situação a Secreta-
ria Municipal de Educação, através da Portaria 
nº 004/2020, determinou a suspensão de todas 
as atividades escolares, desde 18 de março, si-
tuação que permanecem até os atuais dias. 

Considerando finalmente, que com a retomada 
das atividades normais das escolas, e, por con-
seguinte a tentativa do cumprimento do ano le-
tivo, já tão fragilizado, será necessário utilizar 
o mês de janeiro vindouro, período que normal-
mente se concede as férias aos profissionais do 
magistério e auxiliar de serviços gerais lotados 
na Secretaria de Educação.  

D E C R E T A:

Art. 1º Fica antecipado o período de gozo de 
férias dos professores, pedagogos, vigias e au-
xiliar de serviços gerais, lotados na Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos delineados 
no anexo I do presente decreto.

Paragrafo único: Excetuam-se os professores e 
pedagogos que excepcionalmente estão lotados 
na sede da Secretaria de Educação.
 
Art. 2º O gozo de férias de que trata o artigo 
anterior compreenderá o período de 10 de julho 
a 09 de agosto do ano em curso. 
 
Art. 3º Em razão de interesse público poderá ser 
suspenso o gozo das férias aqui tratado.  

Art. 4º Durante o mês de janeiro do ano de 2021, 
fica vedado o gozo de férias, como também de 
licença-prêmio, adquiridos pelos servidores lo-
tados na Secretaria de Educação. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

            
Publique-se e Cumpra-se.

Macaíba/RN, 09 de julho de 2020.

 Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

DECRETOS

ESPAÇO NÃO
UTILIZADO
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NESTA EDIÇÃO NÃO HOUVE ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PODER LEGISLATIVO
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1º Secretário
João Maria de Medeiros
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PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara Cível da Comarca de 
Macaíba/RN
Dra. Luiza Cavalcante Passos Frye 
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Secretaria 3271-3253
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Macaíba/RN
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Dra. Lilian Rejane da Silva
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MINISTÉRIO PÚBLICO
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